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20/08/2019 2a Via de Fatura

autoatendimento.cosern.com.br/NDP_DCSRUCES_D~home~neoisuw~sap.com/PrimeiraViaAction.sap?nextpage=segundaviaweb2 1/1

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0 www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

W A INCORPORADORA LTDA

CNPJ: 23.926.836/0001-17     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA VILNA BRASIL LEITE MOREIRA MAIA 229

SANTA JULIA/AREA URBANA
59600-001 MOSSORO RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

24/07/2018
TOTAL A PAGAR (R$)

134,13

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
17/07/2018

DATA DA APRESENTAÇÃO
17/07/2018

NÚMERO DA NOTA FISCAL
009555591

Série: U

CONTA CONTRATO
007011133910

Nº DO CLIENTE
3011073682

Nº DA INSTALAÇÃO
0002626917

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
FCED.2257.F061.4F5C.03DE.DDE6.9D2E.E360

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 175,00 0,63666578 111,41

Acréscimo Bandeira VERMELHA     11,58

Contrib. Ilum. Pública Municipal     11,14

TOTAL DA FATURA 134,13

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO

% VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

% VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

% VALOR DO
IMPOSTO

122,99 18,00 22,13 122,99 1,15 1,41 122,99 5,33 6,55

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

25/06/18 17/07/18 132,02     

    

Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,48081000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

JUL 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 175

JUN 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 178

MAI 18 |||||||||||||||||||||||||||||||| 159

ABR 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 165

MAR 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 194

FEV 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 190

JAN 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 166

DEZ 17 ||||||||||||||||||||||||||| 134

NOV 17 ||||||||| 45

OUT 17 |||||| 30

SET 17 |||||| 32

AGO 17 |||||| 30

JUL 17 |||||| 30

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 46,63 37,91

Transmissão 5,55 4,51

Distribuição (Cosern) 26,27 21,36

Encargos Setoriais 7,39 6,01

Tributos 30,09 24,47

Perdas de Energia 7,06 5,74

TOTAL 122,99 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO
kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002160082618 CAT 18/06/2018 1.299,00 17/07/2018 1.474,00 29 1,00000 0,00 175,00

                   

                   

                   

                   

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 16/08/2018

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

mai/2018

DIC-No.de horas sem Energia MOSSORÓ III 0,00 5,07 10,15 20,30

FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,23 6,47 12,95

DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 2,86 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  41,50

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! moto pecas ramos: avenida wilson rosado, aeroporto / super alternativo de
alimentos: av abel coelho, 1455, abolicaoLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007011133910

MÊS/ANO

07/2018

TOTAL A PAGAR(R$)

134,13

VENCIMENTO

24/07/2018

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838700000010  341300384072  011133910208  012032969736   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200037941 Vítima: ELIZANGELA ANGELO DA SILVA

Data do Acidente: 28/02/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ELIZANGELA ANGELO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200037941 Vítima: ELIZANGELA ANGELO DA SILVA

Data do Acidente: 28/02/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ELIZANGELA ANGELO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 28/02/2018, emitido pelo Dr.
GUILHERME RIGOLIN CRM nº 8187 - RN, da Instituição HOSPITAL REGIONAL TARCÍSIO MAIA, que informa
evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0810916-41.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Num. 58102393 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE - 29/07/2020 11:42:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072911424177600000055801106
Número do documento: 20072911424177600000055801106



Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 29 de julho de 2020.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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Ciente do despacho cadastrado sob o id 58102393
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0810916-41.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 29 de julho de 2020.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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